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CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER PARA DISCUSSAO UNICA DO
PROJETO DE RESOLUCAO N.° 4/98

O Projeto de Resolugédo n.° 4/98, de autoria dos vereadores
César Junho, Anténio Mantovanelli e Eustaquio José da Silva, que
acrescenta alinea ao inciso I, do art. 90, do Regimento Interno da
Camara, foi aprovado na discusséo regimental, sem emendas.

Assim, a Mesa Diretora é de parecer que se lhe dé como
final, a redagdo em anexo, que esta de acordo como o projeto, para
que, sob esta forma, seja levada a promulgacéo.

Sala das Reunides, 29 de junho de 1998.
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CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

ESTADO DE MINAS GERAIS

Projeto de Resolugao n.° 4/98

Acrescenta alinea ao inciso I, do
art. 90, da Resolugédo n.° 34, de 15
de dezembro de 1990, que

estabelece o Regimento Interno da
Cémara.

A Camara Municipal de Indianépolis, Estado de Minas Gerais, aprova:

Art. 1°. Fica acrescentada alinea “c” ao inciso |, do art. 90, da
Resolugao n.° 34, de 15 de dezembro de 1990, que estabelece o Regimento
Interno da Camara, com a seguinte redacéo:

“Art. 90. ...

l- ...

c) faltoso, por motivo de doenca, devidamente comprovado.

Art. 2°. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 3°. Revogam-se as disposi¢ées contrarias.

Sala das Reunides, 29 de junho de 1998.

César Junho Ferreira
Vereador
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